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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3257

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FRANCISCO GOMES ANDRADE ***.692.***-** BAR E MERCEARIA TRES AMIGOS LTDA 18.933.377/0001-69 1029428745

JACQUELINE GARCIA CARDOSO DE SOUZA ***.841.***-** NACIONAL RODEIO FESTIVAL LOCACAO DE 
ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA

08.109.376/0001-40 1029648815

SIDNEI XAVIER ***.133.***-** XAVIER & XAVIER EMPREITEIRA LTDA 05.999.954/0001-73 1029274540

VILMA DALTOE DA SILVA ***.293.***-** CONN COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA 
LTDA

11.232.388/0001-72 1029543372

ELLY MARIA KEHL LAIN ***.969.***-** LAVEX CAR LAVAGEM DE VEICULOS LTDA 93.128.718/0001-49 1029654905

JOSE ADELSON LIMA SAMPAIO ***.597.***-** LIMA SAMPAIO & SAMPAIO LTDA 10.486.688/0001-15 1029276969

AURICELIA FERREIRA RIBEIRO ***.826.***-** NCAA COMERCIO DE PERFUMES LTDA 08.320.410/0001-21 1053486144

RONNY CTVRTNIK ***.133.***-** IMPROSS TECNOLOGIA LTDA 05.330.593/0001-78 1053487166

JOAO FLAVIO MARINHO DE ARAUJO ***.068.***-** IGREJA DE NOVA VIDA DO LEBLON 30.117.741/0001-18 1053500620

FERNANDO CAVALCANTI CABRAL ***.381.***-** G & R AUTOMOTIVO LTDA 14.032.042/0001-19 1053509057

IVAIR JOSE MAGRI ***.882.***-** FRIGO PLAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E 
DERIVADOS LTDA

58.818.568/0001-02 1053527799

ALDOMARIO RODRIGUES DE ARAUJO FILHO ***.887.***-** MARSULRE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 59.636.803/0001-80 1053452542

MARCELLA MORIZOT ***.695.***-** AUBERGINE ALIMENTOS LTDA 14.339.654/0001-59 1053454143

JANAYNA CORREIA DA SILVA ***.966.***-** COLEGIO J. PAULO LTDA 09.521.838/0001-03 1053469331

JOSE DE HOLANDA LIMA ***.921.***-** AS BELEM III SPE LTDA 38.044.007/0001-88 1053476231

VIVIANE APARECIDA DAUDOSSO ***.136.***-** DAUDOSSO DE QUEIMADOS AGENCIA DE VIAGENS E 
LOCACOES DE VEICULOS LTDA

12.317.662/0001-79 1053480063

LUCIMARA TABORDA DE SOUZA COUTO ***.446.***-** PANI PAO PADARIA LTDA 11.265.951/0001-09 1053480415

MARCIO JOSE DE MENEZES ***.705.***-** MIRAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
AROMATIZANTES LTDA

09.370.978/0001-10 1053488898

RENATO ALEXANDRE RODRIGUES ***.223.***-** F. C. INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDESTAIS E 
RODIZIOS LTDA

32.184.645/0001-18 1053494899
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EDSON GOMES DA SILVA ***.354.***-** MMEG - SERVICOS DE MONTAGEM LTDA 04.079.004/0001-68 1053510209

GONZALEZ FERREIRA DIAS ***.060.***-** CROACIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 06.058.709/0001-24 1053516633

CLEVERSON LUIZ SANTOS DA SILVA ***.950.***-** SANTOS E HORACINLTUCK LTDA 14.413.513/0001-39 1028760856

VERANGELO AUGUSTO SOARES ***.800.***-** COMUNIDADE TERAPEUTICA VIDA 10.808.262/0001-30 1028979596

ALAN ANTONIO COMINATTO DE ANDRADE ***.781.***-** COMINATTO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 13.054.246/0001-98 1053522969

MARCOS PAULO TEIXEIRA ***.635.***-** TELHAS MP-REPRESENTACAO COMERCIAL DE 
COBERTURAS METALICAS LTDA

20.452.232/0001-98 1029413330

WILANE DO NASCIMENTO SOUSA ***.872.***-** MARANHAO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA

14.404.379/0001-00 1053534576

ORDALIA TERESINHA PETRECHELI BIGLIARDI ***.549.***-** BIGLIARDI INDUSTRIA TEXTIL LTDA 04.114.558/0001-59 1029482561

LUCIMAR XAVIER DA SILVA ***.474.***-** ESCOLA BEM VIVER LTDA 10.733.747/0001-02 1053453738

MARIA DAS DORES DA SILVA SANTIAGO ***.422.***-** SANTIAGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 07.767.954/0001-73 1053448212

SANDRA RAMALHO LACERDA CUNHA ***.029.***-** CONSTRUTORA CNE LTDA 05.496.624/0001-65 1053462332

ALESSON QUERINO DA SILVA ***.862.***-** DAP GRAFICA E ESTAMPARIA COMERCIAL LTDA 11.999.105/0001-12 1053512149

CAROLINE REGINA APARECIDA GONCALVES ***.354.***-** CLAMAR SOLUCOES EM ACO E PRE-FABRICADOS LTDA 10.451.669/0001-53 1028861895

MARCELO SZTAJNBOK ***.621.***-** PETROLIGHT PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM PETROLEO E EM ENERGIA LTDA

09.493.247/0001-61 1053449249

PATRICIA ALBUQUERQUE DE BRITO ***.474.***-** PATRICIA ALBUQUERQUE DE BRITO PECAS PARA 
VEICULOS LTDA

08.381.225/0001-47 1053534557

MARCIA CONCESSO DA SILVA ***.327.***-** TRANSGRA 183 TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 05.957.473/0001-03 1053452241


